
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.000/2016 

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o processo de apuração 

preliminar n° 1288/2015, onde é relatado que foi vinculado em rede social, 

que o Pick Up Ford Ranger, placas EGI 9216, foi flagrada na UBS do bairro 
Cidade Industrial, “onde um funcionário aparecia de posse de embalagem de 
leite e embarcou na viatura”.

CONSIDERANDO ainda, as provas testemunhais 

colhidas as fls. 25, 26, 27 e 30, onde foi possível constatar que há indícios de 
que o servidor SAMUEL CALEBE MENGUI, teria utilizado veículo da 
frota municipal para fins particulares e em horário de serviço.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de U')rena, esses fatos, em lese, revelam 
o descumprimento dos deveres funcionais previstos no capul do “ar/. 799 - 

São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do 

desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição de 
servidor(a) público e seus incisos “A/L - manter observância às normas 
legais e regulamentares; UXVI- manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa; “ e revelam a prática de conduta vedada prevista




